
       

         
                                                   
 
 
INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, 
a fim de que providenciada roçagem e 
capinação, além de instalação de postes 
com iluminação na Estrada Fernão Dias, 5 
– Jardim Joaquim Eugênio de Lima – 
Paranapiacaba. 
 

 

 

Senhor Presidente 

   

  

  INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, a fim de que providenciada roçagem e 

capinação, além de instalação de postes com iluminação na Estrada Fernão Dias, 5 – Jardim 

Joaquim Eugênio de Lima – Paranapiacaba. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

  JUSTIFICAMOS a solicitação, pois, conforme anexo I, a rua supracitada se encontra em 

estado de abandono, tanto acerca da limpeza e capinação, como, também, no quesito 

iluminação, porque não existe nenhum poste da concessionária ENEL no local, o que, 

naturalmente, traz insegurança e facilita a ação de criminosos. Sendo assim, é de suma 

importância para os moradores, que sejam realizadas as medidas mencionadas neste 

requerimento. 
 

 

 

 

 

 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal de Santo André       
 

 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de fevereiro de 2026.       

      

      

 

Dr. Marcelo Chehade      

VEREADOR      
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ANEXO I 
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